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PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2021-0067 

Processo Administrativo n° 3922124-A/2021 

 

Torna-se público que a PREFEITURA DE AUGUSTO CORRÊA, sediada na Praça São Miguel, 60, bairro 

São Miguel, CEP: 68.610-000, cidade de Augusto Corrêa/PA, por meio do Pregoeiro designado pelo Decreto 

nº 198/2021, sediada na Praça São Miguel, 60, bairro São Miguel, CEP: 68.610-000, cidade de Augusto 

Corrêa/PA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento (MENOR PREÇO POR ITEM), visando o Registro de preços para eventual 

contratação de empresa para aquisição de bens permanentes para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação do município de Augusto Corrêa/PA, sob a forma de execução indireta, no 

regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas 

SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 30/09/2021. 

Horário: 09:00 horas. (horário de Brasília/DF) 

Local: PORTAL LICITANET -  www.licitanet.com.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para 

eventual contratação de empresa para aquisição de bens permanentes para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Educação do município de Augusto Corrêa/PA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 

utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 

Planos de Adesão abaixo: 

 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 128,60 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 387,50 
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a) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão na forma eletrônica; 

3.5. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas; 

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 

devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.1.2. Com exceção do item 26, todos os itens desta licitação são EXCLUSIVAMENTE as (MPEs) Micro e 

Pequenas Empresas, ou seja, assim definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

e equiparadas, de acordo com o artigo 48 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; 

4.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite Estabelecidos; 

4.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via internet; 

4.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.7. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão 

licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que, por terceiros; 

4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso; 

4.9.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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4.9.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.9.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.9.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.9.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.9.6. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação;  

4.9.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.9.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário);  

4.9.9. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 

05/2017); 

4.9.9.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 

9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato 

de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), 

mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.9.10. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.9.11. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual 

haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.9.12. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, 

art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de 

junho de 2010);  

4.9.13. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.9.14. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.9.15. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.Nos itens exclusivos para 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.9.15.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.9.16. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.9.17. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.9.18. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

4.9.19. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 
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4.9.20. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

2, de 16 de setembro de 2009. 

4.9.21. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.9.22. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

4.9.23. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Modelo; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, condições de pagamento, local 

de entrega e prazo de entrega; 

6.1.5. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

6.1.6. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

conforme anexo deste Edital; 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da 

Lei n. 8.666/93;  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha 

e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento 

do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou 

não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  
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7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 

do certame pelo pregoeiro; 

7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital; 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez) 

reais; 

7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.10.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 

pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente; 

7.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

7.22. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 20 (vinte) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
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comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/; 

7.24. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.25. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.26. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.27. Em a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 

7.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada; 

7.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.32.1. prestados por empresas brasileiras;  

7.32.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.32.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados; 

7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.35. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada (PROPOSTA CONSOLIDADA) ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de 

Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo 

deste Edital. 

8.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços 

não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 

legais.  

8.4  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 

SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), 

percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.4.1.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

8.6 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 

custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.8.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado. 

8.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração 

do preço. 

8.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

9.1.1. Para a consulta de licitantes de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;  

9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros;  

9.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;  

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação;  

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação.  

9.1.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.1.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

9.2. Habilitação jurídica:  

http://www.nobres.mt.gov.br/


                                  ESTADO DO PARÁ 

                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

          CNPJ: 04.873.600/0001-15  
      Comissão Permanente de Licitação 

Praça São Miguel, nº 60, Bairro São Miguel - CEP.:  68.610-000 - Augusto Corrêa/PA 
e-mail: cplpmac@hotmail.com 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual-MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada-EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.2.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores. 

9.2.6. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2.7. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 

nomeação da diretoria em exercício. 

9.2.8. Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 

9.3.9. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC), pertinente ao seu ramo de atividade 

do objeto, atualizada do ano de 2021; 

9.2.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

9.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1. Prova de inscrição no CNPJ, vigente na data de abertura desta licitação, acompanhada da Consulta 

Quadro de Sócios e Administradores - QSA. 

9.3.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade Fiscal-CRF. 

9.3.3. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e com o Instituto 

Nacional de Seguridade Social (INSS), conforme Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014). 

9.3.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

9.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou da 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data de abertura 

desta licitação. 

9.3.6. Certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

9.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

9.3.8. Prova de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

 

9.4 Qualificação Econômico-Financeira:  

9.4.1. Certidão Judicial Cível Negativa de falência e recuperação judicial (concordata), expedida pelo 

Tribunal de Justiça da sede do licitante; 

9.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigível e apresentado 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.4.3. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do 

Contador/Técnico de Contabilidade específica para fins de assinatura do trabalho técnico, informando 

que a finalidade é Balanço Patrimonial, expresso no referido documento, conforme estabelecido pela 

Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1402/2012; 

9.4.4. Deverá apresentar junto ao balanço Nota Explicativa, para empresas ME e/ou EPP atendendo a 

Resolução n° 1.185/09, e para empresas de grande porte, apresentar a nota explicativa atendendo a 

Resolução n° 1.418/12, todos devidamente em conformidade com a lei; 

9.4.5. O Balanço Patrimonial do último exercício social deverá conter a demonstração expressa dos índices 

financeiros, conforme citado abaixo, devendo está assinado pelo representante legal e o contador da 

empresa. 

 

- Índice de Liquidez Geral (LG) maior que 1; 

- Solvência geral (SG) maior que 1; 

- Índice de Liquidez Corrente (LC) maior que 1; 

- Índice de Endividamento (GE) menor que 1; 

 

Calculados pelas seguintes fórmulas:   

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

GE = 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a longo prazo 

Ativo Total 

 

a) Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados pelo 

representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados: 

a.1) publicados em Diário Oficial ou; 

a.2) publicados em jornal de grande circulação ou; 

a.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

a.4) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante, na forma do art. 6º da IN n.º 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, de 

11 de agosto de 1997, acompanhada, obrigatoriamente, dos termos de abertura de encerramento. Quando 

forem apresentado o original do Diário fica dispensada a inclusão, na documentação, dos termos de abertura 

e de encerramento do livro em questão ou; 

Comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração Digital-SPED, 

conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 

 

9.5. Qualificação Técnica:  

9.5.1. Atestado de capacidade técnica da licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove de maneira satisfatória ter a licitante aptidão para desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis em características com o objeto da presente licitação.  

Obs: Em caso de dúvida para comprovação do item 9.5.1, conforme disposto do §3°, do art. 43 da 

Lei 8.666/93, poderá ocorrer a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
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do processo, com a solicitação das notas fiscais que comprovem a capacidade técnica do objeto a ser 

contratado. 

9.5.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para Funcionamento, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

 

9.6. Das declarações e demais documentos  

9.6.1. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar ocorrências 

supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante.  

9.6.2. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares que se fizerem 

necessárias.  

9.6.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores.  

9.6.4. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.  

9.6.5. Declaração ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e no 

inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10. DA DISPOSIÇÃO GERAL PARA HABILITAÇÃO  

10.1. Quanto às empresas que possuem filiais, todos os documentos de habilitação deverão estar em nome da 

Licitante que efetivamente, se vencedora, executará o objeto da presente licitação, ou seja:  

10.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

10.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que somente são emitidos em nome da matriz;  

10.4. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados 

pelos licitantes, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de proposta 

exigidos no edital. Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, após encerrado o prazo para o e-mail.  

10.5. As Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais e/ou Municipais, ou as Certidões Positivas com 

Efeitos de Negativa, expedidas via Internet, dispensam de autenticação, porém, a Comissão poderá conferir a 

sua autenticidade no site de cada órgão emissor da mesma.  

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

10.7. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias de 

antecedência da data de abertura da licitação.  

10.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

10.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

10.10. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:  

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.   

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
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11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência vinculam a Contratada.  

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.  

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. O(a) Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

12.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso.  

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito.  

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses.  

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital.  

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

13.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

13.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
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14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 

autoridade competente. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, bem como da ata de registro de 

preços. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas.  

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o deve ser adotado o reajustamento pelo 

IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

http://www.nobres.mt.gov.br/


                                  ESTADO DO PARÁ 

                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

          CNPJ: 04.873.600/0001-15  
      Comissão Permanente de Licitação 

Praça São Miguel, nº 60, Bairro São Miguel - CEP.:  68.610-000 - Augusto Corrêa/PA 
e-mail: cplpmac@hotmail.com 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.   

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. O prazo de entrega é de 05 (cinco) dias corridos, contados da emissão do pedido de fornecimento, em 

remessa única ou parcelada. 

18.2. O produto será retirado de acordo com a necessidade da secretaria, através de requisição devidamente 

assinada. 

18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 

fiscal apresentada. 

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

18.5. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por 

ele indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de entrega, devidamente 

protocolada, da respectiva Nota Fiscal, bem como o atesto do responsável pelo recebimento nesta, uma vez 

satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo. 

18.6. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de 

documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), 

pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas 

da Secretaria da Receita Federal. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. Obrigações da contratante 

19.1.1. São obrigações da contratante; 

19.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel execução do 

contrato; 

19.1.3. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

19.1.4. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designados; 

19.1.6. A administração não responderá por qualquer compromisso assumidos pela contratada com terceiros, 

ainda que vinculado à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

19.2. Obrigações do contratada: 
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19.2.1. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS).  

19.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

19.2.3. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.2.4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 

elas durante o fornecimento 

19.2.5. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS).  

19.2.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

19.2.7. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.2.8. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 

elas durante o fornecimento; 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao Fiscal do Contrato ou do responsável pelo recebimento 

dos produtos, quando Ordem de entrega ou Fornecimento direta, que deverá receber os produtos nas 

condições aqui estabelecidas. 

20.2. Junto ao atesto será aposta a data e as ressalvas se houver. 

20.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da abertura do Processo de Pedido de Pagamento.  

20.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente 

por ela indicada. 

20.5. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que 

a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

20.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima que recomeçará a ser 

contado integralmente a partir de sua reapresentação.  

20.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal com as fazendas nacional, estadual e 

municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT). 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

21.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

21.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

21.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.5. Cometer fraude fiscal; 

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

21.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

21.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
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por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento; 

21.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

21.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

21.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

21.2.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Termo de Referência; 

21.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

21.2.8. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.5 e 20.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

21.2.8.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

21.2.8.2. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

21.2.8.3. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.2.8.4. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

21.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

21.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

21.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 

21.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

21.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR; 

21.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

21.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplpmac@hotmail.com, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço Praça São Miguel, 60, bairro São Miguel, Augusto Corrêa, 

prédio da Prefeitura. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 

Augusto Corrêa. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/ e também 

poderá ser lido e/ou obtido no endereço https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
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23.12.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

23.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

 

Augusto Corrêa-PA,20 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

JOSE GEISON RIBEIRO SILVA 

Pregoeiro Municipal/Decreto nº 198/2021  
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PREGÃO ELETRONICO Nº 9/2021-.....- ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para aquisição de bens permanentes para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Augusto Corrêa/PA. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1 A contratação de empresa para a aquisição de bens permanentes é indispensável para o desenvolvimento 

das atividades diárias desta secretaria e demais escolas da rede municipal de ensino do Município de 

Augusto Corrêa/PA. 

2.2 Os bens permanentes aumentarão a produtividade dos servidores na execução das atividades diárias, vai 

atender a demanda dos programas educacionais, ações em educação, formações e capacitações e as unidades 

da rede Municipal de Ensino deste Município e em consequência melhorarão a entrega dos serviços 

requeridos, atendo ao princípio da eficiência. 

2.3 Assim, a falta desse fornecimento compromete a eficácia das ações governamentais atinentes a gestão 

pública, que devem ser assegurados na qualidade do serviço ofertados pela administração pública. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO  

3.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bem comum, ou seja, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 

10.520/02.  

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

4.1 As propostas de preços deverão atender às especificações e quantidades contidas no Anexo I deste Termo 

de Referência. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 

5.1 O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal 

de Educação, por meio da ordem de fornecimento por ela emitida. 

5.2. Após a Ordem de Fornecimento ter sido recebida pela Contratada, a entrega deverá ser feita em até 05 

(cinco) dias, no local mencionado no item 5.4, no período compreendido entre as 08h as 13h, de segunda a 

quinta feira, em dias de efetivo expediente no órgão; 

5.3 Excepcionalmente, em caso de extrema necessidade, a entrega poderá ser realizada em dia e horário 

adverso ao mencionado no item 5.2. 

5.4 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Educação –Localizado na Av. João Batista Monteiro, 

s/n, anexo com o Prédio da Prefeitura– Bairro: São Miguel – Augusto Corrêa/PA – CEP: 68610-000. 

5.5 Todos os ônus com despesas relacionadas a frete, carga e descarga são inteiramente de responsabilidade 

do fornecedor; 

5.6 Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com exigido nas normas legais pertinente à 

matéria, bem como, às condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do contrato o controle de 

qualidade do objeto fornecido; 

5.7 Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento, consoante às regras estabelecidas neste item, 

deverá ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com antecedência mínima de 48h, e aceito 

pela Secretaria Municipal de Educação. 

5.8 Na entrega dos materiais, todos deverão ter suas especificações iguais às contratadas, incluindo 

fabricante e marca dos produtos; 
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5.9 Em caso de algum produto ter sua fabricação extinta, deverá ser comunicado por escrito e com 

antecedência, dentro do prazo de entrega, solicitando sua substituição por outro produto com as mesmas 

especificações ou superior; 

5.10 O item que apresentar problemas quanto à validade, especificação e ou condições exigidas no 

procedimento licitatório, deverá ser substituído em até 24h após a notificação, dentro do prazo de validade, 

sem implicar custos adicionais aos preços contratados; 

5.11 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e na embalagem original, estar em 

perfeitas condições de limpeza (interna e externa), de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte e armazenamento, assim como prontos para serem utilizados; 

5.12 As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada. O recebimento do 

produto deverá ser efetuado pelo servidor(a) responsável pela aceitação do objeto contratado; 

5.13 Não serão aceitos produtos com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência; 

5.14 Por ocasião da entrega, deverá ser colhida a data, hora, nome, cargo e assinatura do(a) servidor(a) da 

Contratante responsável pelo recebimento; 

5.15 O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido será realizado durante o recebimento dos produtos, 

juntamente com os documentos de regularidade fiscal; 

5.16 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a gestão poderá: 

a) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis; 

b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

5.17 Nas hipóteses previstas no item anterior, a Contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela SEMED; 

5.18 A Contratada obriga-se a substituir, no prazo de 24h, contado do recebimento de notificação efetuada 

pela CONTRATANTE, o objeto entregue e aceito comprovada a existência de incorreções e defeitos, cuja 

verificação somente venha a se dar quando de sua utilização. Findo este prazo serão aplicadas as penalidades 

cabíveis; 

5.19 Os produtos que por sua natureza tenham em seu registro prazo de validade ou recomendações para uso 

em tempo preestabelecido, deverão obrigatoriamente possuir um prazo descrito no referido produto, para o 

seu uso a contar da data da entrega. 

 

6. DA VALIDADE E GARANTIA 

6.1 Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor e demais normas legais vigentes em relação à matéria; 

6.2 O prazo de validade e/ou garantia dos materiais não poderá ser inferior a 1 ano, contado a partir do 

recebimento dos materiais; 

6.3 Os produtos deverão estar em plena validade/garantia, observando-se ainda, além do prazo disposto neste 

termo, os prazos indicados pelos fabricantes; 

6.4 Os produtos deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das 

especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item; 

6.5 Não serão aceitos produtos com prazo de validade/garantia vencido ou com data de fabricação defasada; 

6.6 A(s) empresa(s) vencedora(s) dos produtos será (ão) responsável (is) pela substituição, troca ou 

reposição, porventura sejam entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis com as 

especificações do edital; 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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7.1 O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do objeto, mediante a 

apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente e acompanhada da 

regularidade fiscal; 

7.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas 

fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

7.3 O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

7.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução da causa 

ensejadora do impedimento; 

7.5 Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dia com suas 

regularidades fiscal e trabalhista. 

 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 À CONTRATADA caberá: 

8.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

8.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE;  

8.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

8.1.4 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

contrato. 

8.1.5 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

8.2 À CONTRTANTE caberá: 

8.2.1 Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a realização dos serviços, bem como, 

outras atividades decorrentes da contratação, desde que devidamente identificados com crachá ou outra 

identificação da Licitante; 

8.2.2 Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada; 

8.2.3 Dará ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução 

do contratado e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

8.2.4 Proceder à conferência das notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à entrega dos 

serviços; 

8.2.5 Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 

contratado, mediante Nota de Empenho; 

8.2.6 Rejeitar os serviços cujas execuções não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 

constantes no ANEXO I deste Edital; 

8.2.7 Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 

dos itens que compõem o objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.2.8 Prestar todas as informações e/ou esclarecimento que venham a serem solicitadas pelos técnicos da 

CONTRATADA; 
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8.2.9 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contratado por intermédio da comissão ou gestor designado 

para este fim, de acordo com art. 67 da Lei Federal nº8666/93; 

8.2.10 Efetuar (os) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da CONTRATADA, após a efetiva 

entrega do objeto e emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo; 

8.2.11 Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que compõem o objeto 

deste termo a serem recebidos; 

8.2.12 Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição dos serviços que 

compõem o objeto deste Edital. 

 

9. FONTE DE RECURSOS 

9.1 Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

• Fundo de Valorização da Educação - FUNDEB 

• Fundo Municipal de Educação - FME 

• Manutenção do Salário Educação – QSE 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público e 

deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante provocação 

de terceiro; 

10.2 A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo fornecimento do objeto, assumindo 

inteira, total e exclusiva responsabilidade pelos produtos contratados; 

10.3 Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº 8.666/1993 e suas 

alterações e pela Lei 10.520/02, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pela Secretaria 

Municipal de Educação ou a quem ela designar, no endereço constante neste Termo de Referência; 

10.4 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Augusto Corrêa, Estado do Pará, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas das avenças. 

 

Augusto Corrêa/PA, __ de ____________ de 2021. 

 

 

________________________________________ 

 Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº ____/2021 

 

ANEXO I 

PLANILHA DESCRITIVA  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTE 
VALOR 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

1 

APARADOR BUFFET - Dimensões do 

Produto Montado: altura: 81 cm, largura: 

119 cm, profundidade: 33 cm. Produzido 

em MDP de 15 mm. Pés em madeira 

maciça estilo retrô. Pés de 30 cm. 4 Portas 

com Dobradiça metálica. Cor: Branco ou 

terracota. 

UND 1 R$ 1.243,33 R$1.243,33 

2 

ARMÁRIO COM PORTA: armário de 

aço, para escritório, com duas portas com 

fechadura cilíndrico tipo ayle. Quatro 

prateleira com capacidade de 20 kg, ou 

mais. Altura mínima de 2,0 metros. Pés 

UND 15 R$ 1.666,33 R$24.994,95 
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reguláveis de 3 cm de altura. Largura 90 

cm. 

3 

ARMÁRIO PARA ESCRITÓTIO: 

Modelo New City; com 2 portas, Sistema 

de fechadura de miolo, duas chaves.Altura 

do Produto (cm) 75, Comprimento do 

Produto (cm) 42; Largura do Produto (cm) 

80; Material: Armário Em Fibra De 

Madeira Mdp Com Revestimento 

Melamínico (Bp) 15Mm, Fundo Eucaplac 

3Mm, Bordas De Pvc. 

UND 15 R$ 899,67 R$13.495,05 

4 

ARQUIVO COM GAVETAS: Fabricado 

com aço de qualidade em chapa 26, com 

quatro gavetas de capacidade 10 kg cada. 

Dimensões mínimas de 1,3 metros de 

altura; 0,45 m de largura; 0,49 m de 

profundidade. Sistema de fechadura de 

miolo, duas chaves. 

UND 15 R$ 1.356,67 R$20.350,05 

5 

BALCÃO RECEPÇÃO:  Modelo em L 

18mm; Material: Madeira; Medidas: 

Profundidade x Altura x Largura: 140 m x 

110 cm x 140 cm; cor: Noce Monza com 

acabamento em cinza cobalto; com 2 

gavetas e prateleira.  

UND 1 R$ 2.303,33 R$2.303,33 

6 

BEBEDOURO GHP PARA GALÃO: 

Gabinete em aço inox ou aço 

eletrozincado branco, o que permite mais 

vida útil ao produto, tampa base, aparador 

de copos, base do aparador de copos e 

separador de água em plástico de alto 

impacto, conexões hidráulicas internas 

atóxicas, torneiras em plástico ABS de 

maior resistência, sendo uma para água 

natural e outra para água gelada. Ambas 

simples de desmontar e trocar, termostato 

fixo externo para ajuste de temperatura 

entre 4 e 15ºC, com sete níveis de 

temperatura, reservatório de água em 

alumínio com pintura alimentícia 

(atóxica). Capacidade de refrigeração = 23 

copos/h, Tensão = 127 ou 220 V, 

Frequência = 60 Hz, Amperagem = 

0,96/0,48 A, Consumo = 85 W, Peso 

líquido = 16,2 Kg, Peso bruto = 17 Kg,  

Altura = 980 mm, Altura com garrafão = 

1.365 mm, Largura = 310 mm,  

Profundidade = 335 mm. 

UND 10 R$ 1.416,67 R$14.166,70 

7 

BEBEDOURO PURIFICADO 

INDUSTRIAL 3 TORNEIRAS INOX 

100 LITROS: Com compressor 04 

torneira rosca/copo em latão cromado. 

Aparador de água frontal em chapa de aço 

inox com ralo sifonado. Capacidade de 

100 litros no reservatório. Capacidade de 

100 litros no reservatório. Capacidade de 

refrigeração - média de 120 litros/hora ou 

mais. Revestimento externo em chapa aço 

UND 10 R$ 4.463,33 R$44.633,30 
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inox. Reservatório de água (tanque 

interno) atóxico (poliprolipeno). Gás 

ecológico r l134a. Unidade condesadora. 

Controle da temperatura da água. dados 

elétricos: Voltagem 220 v. Amperagem 

1,8ª. Potência 300 w ou mais. 

8 

BEBEDOURO PURIFICADOR 

INDUSTRIAL 4 TORNEIRAS INOX 

200 LITROS: com compressor 04 

torneiras rosca/copo em latão cormado. 

Aparador de água frontal em chapa de aço 

inox com ralo sinfonado. Capacidade de 

200 litros no reservatório. Capacidade de 

refrigeração - média de 250 litro/hora ou 

mais revestimento externo em chapa de 

aço inox. Reservatório de água (tanque 

interno) atóxico (poliprolipeno). Gás 

ecológico r l34a. Unidade condesadora. 

Controle de temperatura da água. Dados 

elétricos: Voltagem 220. amperagem 1, a, 

potência 300w ou mais. 

UND 5 R$ 5.481,67 R$27.408,35 

9 

CADEIRA EXECUTIVA - Base Fixa 

com Braços Linha Office com base fixa 

palito (Modelo 4 pés), largura do Assento: 

46 cm, profundidade do Assento: 44 cm, 

largura do Encosto: 41 cm, altura do 

Encosto: 41 cm, base fixa palito (Modelo 

4 pés) com Braços Fixos, braços Fixos 

UND 15 R$ 250,00 R$3.750,00 

10 

CADEIRA ESCRITÓRIO - 

LONGARINA PLÁSTICA DE 2 

LUGARES:  Peso Suportado (Kg): 130 

Por Assento, Material do Revestimento: 

Plástico Preto (Polipropileno). Cor: azul. 

UND 10 R$ 566,67 R$5.666,70 

11 

CADEIRA ESCRITÓRIO - 

LONGARINA PLÁSTICA DE 3 

LUGARES:  Peso Suportado (Kg): 130 

Por Assento, Material do Revestimento: 

Plástico Preto (Polipropileno). Cor: azul. 

UND 10 R$ 700,00 R$7.000,00 

12 

CADEIRA EXECUTIVA: Cadeira 

Presidente Giratória Braços Tecido Cor: 

azul com Preto.  Medidas Assento: 49 cm 

largura x 48 cm profundidade x 70 

espessura. Medidas Encosto: 46 cm 

largura x 61 cm altura x 70 espessura.  

Altura do Assento até o chão: mínimo 42 

cm - máximo 54 cm. Altura do braço até o 

chão: mínimo 66 cm - máximo 78 cm. 

Altura total até o chão: mínimo 105 cm - 

máximo 117 cm. Dimensões aproximadas 

do produto montado: 60 cm largura x 60 

cm profundidade. Conteúdo da 

embalagem: 1 cadeira. Dimensões 

aproximadas da embalagem: 78 cm 

largura x 28 cm profundidade x 65 cm 

altura. Peso líquido aproximado do 

produto: 14 kg. Peso recomendado: até 

120 kg 

UND 10 R$ 786,67 R$7.866,70 
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13 

CADEIRA MODELO FIXA 1001. Cor: 

azul. Cadeira aproximação fica coletiva, 

espuma expandida no encosto, espuma 

injetada no assento, estrutura preta, em 

pintura epóxi, empilhável, encosto e 

assento com curvaturas anatômicas, 

produto Nacional, disponibilidade de 

cores e revestimentos. 

UND 10 R$ 306,67 R$3.066,70 

14 

CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇO: 

Comprimento 44 cm, largura 52 cm, altura 

89 cm, material Polipropileno, material 

das Pernas Polipropileno, Cor Branco, 

Acabamento Fosco, Acabamento das 

Pernas Fosco, Altura do chão até o assento 

44 cm e Suportando até (kg) 154 kg 

UND 100 R$ 66,00 R$6.600,00 

15 

CADEIRA SECRETÁRIA: Cadeira 

secretária com sistema giratório da base e 

rodinhas, proporciona mais habilidade, 

pois você não precisar se levantar para 

pegar algum acessório ou mudar de lugar. 

Com assento e encosto de espuma 

laminada, o acabamento é feito em PVC 

rígido, proporcionando maior resistência e 

comodidade. 88, largura (cm) 45, 

profundidade (cm) 46, características 

Gerais, confortável, resistente, prática, 

durável, madeira compensada anatômica, 

espuma laminada, tecido J. Serrano anti-

chama, acabamento em PVC rígido, sem 

regulagem de altura, material, nylon, peso 

máximo suportado 75 Kg, revestimento 

tecido, Tecido espuma, assento e encosto 

com espuma laminada. 

UND 20 R$ 451,67 R$9.033,40 

16 

CAIXA DE SOM: caixa de som 

amplificada em MDF. Bivolt automático. 

Com controle remoto. Com conexão por 

Bluetooth, entrada USB, SD Card e rádio 

FM. Conexão auxiliar para TV, DVD, 

CD, tabletes e smartphones. Entrada para 

teclado/guitarra com ajuste de volume. 

Duas Entrada para microfone/violão com 

ajustes independente de volume. 

UND 4 R$ 2.050,00 R$8.200,00 

17 

CAIXA DE SOM: Para notebook ou 

computador. Saída: RMS 50W*2. S/N 

Razão: 65dB isolado. Impedância: 4 

ohms. Saída de som: 2W*2. Tensão de 

entrada: USB 5V 

UND 20 R$ 125,00 R$2.500,00 

18 

CAIXA TÉRMICA DE 32 LITROS: 

Material em polipropileno interno e 

externo, isolamento em eps e tampa de 

polietileno de alta densidade. Tem 

formato retangular, alça lateral para ajudar 

durante o transporte e tampa com trava, 

que vai proporcionar mais segurança. 

Capacidade 32 Litros. Formato 

Retangular. Peso do produto 2,06 kg, Peso 

suportado, pelo produto 2,08 kg. 

UND 5 R$ 116,33 R$581,65 
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Dimensões aproximadas Largura 32 cm. 

Altura 38,2 cm. Profundidade 45 cm. 

19 

CAIXA TÉRMICA DE 50 LITROS: 

Mantém a temperatura quente e frio, Fácil 

higienização, Exclusivo sistema com 

abertura superior: fácil acesso a parte 

interna sem perda de temperatura, 

Produzida com matéria prima atóxicA, 

Qualidade superior com acabamento 

injetado expandido em poliestireno. 

Dimensões do produto: Comprimento 54 

cm, Largura 38 cm, Altura 44 cm. 

UND 5 R$ 861,67 R$4.308,35 

20 

CÂMERA PROFISSIONAL: utilizando 

um sensor CMOS de 24.2MP no formato 

DX e um processador de imagem 

EXPEED 4. Tipo de produto DSLR, zoom 

óptico 3 x, tamanho da tela 3 polegdas, 

distância focal: 5.5 cm - 18 mm, abertura 

de diagragma 3.5 f, capacidade de 

armazenamento digital 13.2 gb, tecnologia 

de conexão Bluetooth, modelo 15920, 

resolução 1080p, dimensões do produto: 

12.4 x 7.01 x 9.7 cm; 390.09 g. Utliza 

pilha  ou bateria como fonte. 

UND 2 R$ 2.480,17 R$4.960,34 

21 

CELULAR: Suporte ao cartão de 

memória: MicroSD até 512GB, Memória 

RAM 2GB, tamanho da tela 5,7", 

resolução da tela, HD+ (720x1520) 

Tecnologia 4G, Conectividade Bluetooth 

v4.2 - Wi-Fi - Micro USB (USB 2.0), 

Processador Octa-Core, Velocidade do 

processador 2.0GHz, Sistema operacional 

Android, Versão do sistema operacional 

10 

Quantidade de chips,Dual Chip Tipo de 

chip, Nano-SIM (4FF), Recursos, Rádio 

FM, resolução da câmera traseira 13MP + 

2MP, Recursos da câmera traseira 

- 13MP (Principal - f2.0) - 2MP 

(Profundidade - f2.2) - Foco dinâmico - 

Zoom digital 4x - Foco automático (AF) - 

Flash-LED - Gravação FHD (1920x1080) 

| 30fps, Resolução da câmera frontal 5MP, 

Recursos da câmera frontal, Abertura f2.0 

- Flash frontal na tela Sensores, 

Acelerômetro - Proximidade - Sensor de 

Luz, Capacidade da bateria 3000mAh 

UND 1 R$ 1.826,67 R$1.826,67 

22 CENTRAL DE AR 12.000BTUS UND 5 R$ 2.730,00 R$13.650,00 

23 CENTRAL DE AR 18.000BTUS UND 5 R$ 3.933,33 R$19.666,65 

24 CENTRAL DE AR 24.000BTUS UND 5 R$ 5.780,00 R$28.900,00 

25 CENTRAL DE AR 9.000BTUS UND 5 R$ 2.133,33 R$10.666,65 

26 

COMPUTADOR COMPLETO:  

Processador Intel Core i5 9400 

compatível com a 9ª Geração; PLACA 

MÃE: chipset: intel H series; conexões: 

3x áudio, LAN, PS2 e 4x USB; áudio: 

HD, rede: LAN Gigabit 10/100/1000; 

UND 20 R$ 6.856,67 R$137.133,40 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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PROCESSADOR: INTEL I5 94000f; 

Frequência: 4.10ghz, cache: 9mb; 

MEMÓRIA: 8GB. 

ARMAZENAMENTO: SSD, capacidade: 

480GB. Monitor LED 21.5" HQ FULL 

HD 2Ms 22 HQ-LED HDMI. Incluso: 

Mouse; incluso: Teclado e Sistema 

Operacional Windows 10. 

27 

COMPUTADOR COMPLETO: 

Processador intel core i3, compatível 

com 8º e 9º geração. PLACA MÃE: 

H410G, sockete: LGA 1200 10º geração, 

áudio: ALC887, rede: 100/100; memória: 

2x DIMM, máxima 64 GB, 1x SlotPCI 

Express x16, 2x slot PCI Express x1, 

Chipset: H410; PROCESSADOR: intel 

core i3-10100F - 10º geração; 

ARMAZENAMENTO:  HD: 500GB; 

placa vídeo: 4x conectores SATA. 

MONITOR LED 19" VGA HDMI LED- 

HD. Incluso: Mouse; incluso: Teclado e 

Sistema Operacional Windows 10. 

UND 20 R$ 3.510,00 R$70.200,00 

28 

CONJUNTO DE MESA COM 4 

CADEIRAS: Peso suportado da mesa 25 

kg, Material da estrutura da mesa: Aço 

carbono, Acabamento da mesa: Pintura 

craquelada 

UND 3 R$ 820,00 R$2.460,00 

29 

CONJUNTO DE MESA COM 6 

CADEIRAS: Mesa: Estrutura em aço 

carbono e tampo em granito, Cadeiras: 

Estrutura em aço e assento com espuma 

densidade D13 revestido em Courvin, 

Tamanho da Mesa: Altura: 77 cm, 

Largura: 75 cm, Profundidade: 140 cm, 

Cadeiras: Altura: 91 cm, Largura: 37 cm, 

Profundidade: 44 cm 

UND 2 R$ 1.573,33 R$3.146,66 

30 

CONTÊINER: para Lixo - de 120L ou 58 

kg, com Pedal. Cor: Azul. Dotados de 

rodas de borracha com 200mm de 

diâmetro e eixo reforçado 

UND 25 R$ 710,00 R$17.750,00 

31 

CPU - COMPUTADOR: Placa Mãe, 

Chipset: Intel H Series, Conexões: 3x 

áudio, LAN, PS2 e 4x USB, Áudio: HD 

de alta definição 5.1 canais, Rede: LAN 

Gigabit 10/100/1000, Processador, Marca: 

Intel, Modelo: Core i5, Núcleos: 4, 

Threads: 4, Cache: 6MB, Memória, 

Geração: DDR3, Capacidade: 8GB. 

Armazenamento 1, Tipo: HD, 

Capacidade: 500GB, Armazenamento 2, 

Tipo: SSD, Capacidade: 60GB. 

20 10 R$ 3.660,00 R$36.600,00 

32 

DATA SHOW - PROJETOR: 

Dimensões 32 x 82 x 237 nn - Trava de 

segurança  - Temperatura de uso: 5°C a 

35°C - sistema de projeção - modo de 

projeção: Frontal/Traseiro/Teto - LCD 

Screen: 0,55 polegadas (D7) - Método de 

UND 5 R$ 5.513,00 R$27.565,00 
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projeção: Matriz ativa de Polissilíco - 

Número de pixel no mínimo de 480.000 

pixels - brilho em cores - Saída de luz 

colorida de no mínimo 3300 lumens - 

Brilho em branco - saída de luz branca no 

mínimo com 3300 lumens - razão de 

aspecto: 4:3 - tipo de lâmpada 210 W 

UHE - Duração da lâmpada no mínimo de 

10.000 horas (ECO) / 6.000 (normal) - 

Correção de Keystone: Horizontal: -30° + 

30° / vertical: -30° + 30° / - Razão de 

Contraste: até 15,000:i - Reprodução de 

cor: até 1 bilhão de cores - alto falante: 2 

w mono - ruído ventilador: 37 dB (alto-

brilho) / 28  dB (baixo-brilho). 

Conectividade padrão - Entrada de 

computador: x 1 D-sub15 - HDMI: X 1 - 

vídeo RCA: x1 - USB tipo A: x1 

(memória USB imagens / módulo 

wireless, atualização de Firmware) - USB 

tipo B: x1 (USB display, mouse, 

atualização de firmawere). Entrada de 

áudio RCA: x 1RCA (branco x1, 

vermelho x1). Energia Voltagem do 

suprimento de energia: 220 v - 240v AC 

+/- 10%. Frequência nominal mínima 50 

Hz - Consumo de energia: Normaçl até 

296W e modo econômico de até 211w. 

33 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA: 

Velocidade Mín (Km/h): 1; Velocidade 

Máx (Km/h): 9; Capacidade (Kg): 110; 

Superfície de Caminhada: 100 x 33cm; 

Material: Aço Carbono; 5 funções com 

display LCD: Tempo, Distância, 

Velocidade, Calorias, Scan (mudança 

automática); Sem ajuste de inclinação; 

Dimensões: Altura: 127 cm; Largura: 62 

cm; Profundidade: 139 cm. 

UND 1 R$ 4.236,08 R$4.236,08 

34 

FOGÃO DOMÉSTICO: 4 bocas, com 

forno, a gás, com tampa de vidro, tampa 

no forno de vidro duplo e com pés. 

UND 10 R$ 690,00 R$6.900,00 

35 

FOGÃO INDUSTRIAL: Fogão 

Industrial com 4 Bocas, com Forno, 

Tampa inox 55L e com chapa. 

UND 10 R$ 4.333,33 R$43.333,30 

36 

FOGÃO INDUSTRIAL: Fogão 

Industrial com 6 Bocas, 30X30, com 

Forno de 87L e com Tampa Aço Inox. 

UND 10 R$ 5.533,33 R$55.333,30 

37 

FREEZER HOTIZONTAL: de duas 

portas com capacidade para 414 litros. 

Dupla-ação, pintura galvanizada internas e 

epóxiexterna, cor branca, Potência (W) 

110V - 130W | 220V - 120Wv. Consumo 

de energia classe A. Conter gás que não 

agrida camada de ozônio, selo de 

aprovação do INMETRO. 

UND 10 R$ 5.716,67 R$57.166,70 

38 
FREEZER HOTIZONTAL: de duas 

portas com capacidade para 500 litros. 
UND 10 R$ 6.316,67 R$63.166,70 
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Dupla-ação, pintura galvanizada internas e 

epóxiexterna, cor branca, 220 v. Consumo 

de energia classe A. Conter gás que não 

agrida camada de ozônio, selo de 

aprovação do INMETRO. 

39 

FREEZER HOTIZONTAL: de uma 

porta com capacidade para 212 litros. 

Dupla-ação, pintura galvanizada internas e 

epóxiexterna, cor branca, Potência (W) 

127V/220V. Consumo de energia classe 

A. Conter gás que não agrida camada de 

ozônio, selo de aprovação do INMETRO. 

Consumo 35.22kWh, Altura 94cm, 

Largura72.9cm, Profundidade 78cm, Peso 

47kg. 

UND 5 R$ 4.866,67 R$24.333,35 

40 

FRIGOBAR: Capacidade Total: 71 litros, 

cor: Prata, voltagem: 127V/110V, peso 

Líquido (KG): 17, dimensões (LxPxA 

mm): 445x630x510, consumo de Energia 

(kWh/mês): 13,8 

UND 5 R$ 1.776,67 R$8.883,35 

41 

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ: 

possuir 1.8l de capacidade, que conserva 

líquidos quentes por até 9 horas e frios por 

até 20 horas; possuir ampola de vidro e 

acabamento em aço inox polido. 

Dimensões do produto 136 x 140 x 338 

cm; 1.03 g. 

UND 20 R$ 288,33 R$5.766,60 

42 

GARRAFÃO TÉRMICO:  Cor: Azul, 

dimensões Produto (Compr. X Larg. X 

Alt.): 210 x 230 x 304 mm, capacidade: 

5L, conservação térmica de líquidos frios 

e quentes, conservação térmica de, no 

mínimo, 6 horas, isolamento térmico com 

espuma de PU (poliuretano), livre de CFC 

e Material não tóxico e reciclável. 

UND 3 R$ 91,33 R$273,99 

43 

GELADEIRA FROST FREE: Consumo 

(kWh) 38,4 kWh, capacidade de 

armazenagem total 260 litros, 

Tensão/Voltagem 110V/220V, 

Capacidade de armazenagem do 

refrigerador (L) 207, consumo de Energia 

A (menos 25% de consumo), Capacidade 

de armazenagem do freezer (L) 53. 

UND 2 R$ 2.820,00 R$5.640,00 

44 

GELADEIRA FROST FREE: Consumo 

Aproximado de Energia 45,4 kWh/mês, 

Capacidades útil Refrigerador: 333 Litros, 

útil Freezer: 102 Litros, útil Total: 435 

Litros, Tipo de Gás refrigerante R600a, 

dimensões do Produto (LxAxP) 69,5 x 

175 x 75,4 cm, com painel eletrônico. 

UND 2 R$ 3.413,33 R$6.826,66 

45 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

JET LASER: de pequeno porte, cores de 

impressão preto e branco, função única: 

impressão, capacidade máxima de até 150 

folhas, tecnologia de impressão: laser. 

Conexões: USB, Ethernet e wifi integrado. 

UND 5 R$ 1.913,33 R$9.566,65 

46 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL UND 2 R$ 8.096,67 R$16.193,34 
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LASER COLOR: Padrão de Impressão 

Duplex (Frente e Verso). Impressão 

Colorida. Sistemas Operacionais 

Windows®/Mac OS® Tecnologia de 

Impressão: Laser Colorido 

Eletrofotográfico. Velocidade Máx. de 

Impressão: Até 33 PPM em preto/cores.  

Cópia em Cores/PB: preto/cores. 

Digitalização: Resolução de Digitalização 

Interpolada (dpi): Até 19200 x 19200 dpi. 

Dimensões: L x P x A: 26.1 x 21.3 x 25.7. 

Fax: Acesso Duplo. Cópia: Resolução de 

Cópia (máxima): 1200 x 600 dpi. 

47 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER: de grande porte, função: 

impressão, cópia, digitalização e faz. 

Memória 1 GB. Conexão: Wifi e rede 

Ethernet. Impressão local com interface 

USB. Impressão e digitalização com 

dispositivo móvel. Digitalização Duplex 

de 100 IPM em modo mono. Tipo de 

impressão: Laser Eletrofotográfico. 

Processador: 800 MHZ. 

UND 2 R$ 8.800,00 R$17.600,00 

48 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER: de médio porte, cores de 

impressão: preto e branco, funções da 

impressora: imprime, digitaliza e copia, 

sem fio, formato de papel aceito: A4, A6, 

papel fotográfico, etiqueta, A5, B5, 

envelope e cartão. Conexões: USB, 

Ethernet e wifi integrado. Altura 23.1 cm. 

Largura 23.8 cm. Profundidade 28.8 cm. 

Voltagem: Bivolt 127v - 220 V. 

UND 5 R$ 4.390,00 R$21.950,00 

49 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: 

Inox, bivolt, capacidade 4L. Potência 

700W, Voltagem: Bivolt. Tipo de tomada 

10A, Consumo aproximado de energia. 

UND 5 R$ 998,33 R$4.991,65 

50 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: 

Inox, bivolt, capacidade 6L. Potência 

700W, Rotação 3500RPM, Comprimento 

do fio 1,4m, Alimentação 220 Volts, Tipo 

de tomada 10A, Consumo aproximado de 

energia. 

UND 5 R$ 1.863,33 R$9.316,65 

51 

MESA EM (L) ESTAÇÃO PARA 

ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS: 

Modelo Mesa em L, material da mesa 

MDF, altura x Largura x Profundidade 74 

cm x 180 m x 140 cm 

UND 5 R$ 1.210,00 R$6.050,00 

52 

MESA PARA ESCRITÓRIO COM 

GAVETAS: em madeira MDF/BP 15 

mm. Acabamento com perfil postgotm e 

fita de bordo 1 mm. Altura 74 cm. Largura 

120 cm. Profundidade 60 cm. 

UND 10 R$ 947,33 R$9.473,30 

53 

MESA PARA ESCRITÓRIO 

SECRETÁRIA: (padin) 1,50 metros. 

Retaguarda em MDPBP 15mm, Pé em aço 

tipo H em chapas #20 (0,90mm), 

UND 15 R$ 833,33 R$12.499,95 
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almofada em MDPBP 15mm, 4 sapatas 

em PVC, 4 ponteiras niveladoras. COR: 

AZUL E CINZA. 

54 

MESA PARA ESCRITÓRIO 

SECRETÁRIA: Mesa retangular, tampo 

15 mm com acabamento fita 1 mm, 

travessa em madeira 15 mm, estrutura em 

tubo de aço com fechamento lateral em 

madeira. Altura x Largura x Profundidade: 

75 cm x 100 cm x 60 cm. COR: 

BRANCA. 

UND 10 R$ 606,67 R$6.066,70 

55 

MESA PARA 

ESCRITÓRIO/REUNIÃO - 

REDONDA: Material MDF, formato: 

redonda, cor: azul. Dimensões:  Altura 75 

cm, largura 120 cm, profundidade 120 cm. 

UND 5 R$ 733,33 R$3.666,65 

56 

MICROFONE PROFISSIONAL (COM 

FIO): Reprodução de voz com alta 

qualidade, tamanho: 18,5 cm de 

comprimento, 5 cm de diâmetro, resposta 

de frequência 100 Hz à 15 KHz, 

impedância: 600 Ohms, sensibilidade: - 

74dB mais ou menos 3dB. Cor: Prata. 

Caixa com 2 microfones, 1 cabo saída 

P10, comprimento 3 metros. 

CX 5 R$ 79,00 R$395,00 

57 

MICROFONE PROFISSIONAL (SEM 

FIO): Frequência: 190-850 MHz, 

frequência de resposta: 12KHz, modo de 

modulação: FM, bateria: 9v (3v), 

voltagem: 110 v ou 220 v, canal receptor: 

2ch, microfone unidirecional, potência d 

saída (microfone): 15mw, sistema de 

reprodução de ruídos, sistema UHF 

(frequência ultra alta), sistema wireless, 

receptor com antena, sem fio. Caixa com 2 

microfones, 1 receptor, 2 baterias, 2 cabos 

conectores e 1 manual de instruções. 

CX 5 R$ 743,33 R$3.716,65 

58 

MICROONDAS: Bivolt; Eficiência 

Energética A; Porta de Vidro / Puxador 

embutido com trava de segurança; 

Capacidade 34L; Acendimento manual; 

cor branco. 

UND 1 R$ 1.220,00 R$1.220,00 

59 

MONITOR: Monitor Led HDMI 19 

Polegadas, tamanho da Tela: 19" 

Widescreen, resolução: 1.366X768 Px, 

brilho: 200cd/m2, cor: Preto, montagem 

da Parede Vesa: sim, entradas de vídeo, 

entrada: Hdmi e vga, energia: Bivolt 110V 

/ 220V. 

UND 5 R$ 1.370,00 R$6.850,00 

60 

MONITOR: Tamanho do painel: 15,6" 

polegadas Widescreen (painel Led), 

tamanho da imagem visível (diagonal): 

39,5 cm, pixel pitch: 0,252 mm, brilho: 

180 cd/m2, relação de, contraste 

(dinâmico): 20.000.000:1, tempo de 

resposta: 8 ms, ângulo de visão horizontal: 

UND 5 R$ 870,00 R$4.350,00 
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90, ângulo de visão vertical: 50, 

frequência de varredura horizontal: 30 

Khz ~ 83 Khz, frequência de varredura 

vertical: 50 ~76 Hz, Largura de banda: 85 

Mhz, compatibilidade: Windows, Mac, 

Linux, resolução máxima / recomendada: 

1366 x 768 60 Hz (Hd), suporte de cores: 

262000, conexões: VGA, compatibilidade: 

Windows, MAC, Linux, consumo 

máximo: 7W, fonte: Interna ? USB 5V 

DC, controles manuais: Power, preparado 

para fixação em parede/painel (padrão de 

furação VESA Mount): Sim (75x75) mm. 

61 

MONITOR: Tipo de monitor: TN, 

Resolução 1920x1080 (Full HD), tipo de 

tela: LED, formato da tela: convencional, 

tamanho da tela 21,5" polegadas, 

tecnologia: AMD Radeon FreeSync, 

recursos: Reader Mode - Flicker Safe, 

conexões: HDMI - HP out - D-Sub, 

posição da tela: Horizontal, ângulo de 

visão: 90º/60º, recursos de imagem: Brilho 

200cd/m², contraste: 1000:1, tempo de 

resposta 5ms, número de cores: 16,7M 

Pixel Pitch 0,24825 x 0,24825mm, 

frequência: Horizontal: 30 - 83 kHz, 

vertical: 56 - 75 Hz, permite montagem na 

parede Sim (VESA75x75mm), inclinação: 

Sim, base removível: Sim, economia de 

energia: sim, voltagem: Bivolt, tipo de 

tomada: 10A. 

UND 5 R$ 1.730,00 R$8.650,00 

62 

NOBREAK:  com no mínimo 1200VA e 

600W. Com 4 tomadas, Bivolt. Fabricado 

em plástico ABS. Com função DC start. 

UND 50 R$ 1.145,00 R$57.250,00 

63 

NOTEBOOK: Processador intel core 15 

103G1 - 10ª geração. Velocidade do 

processador: 1Ghz. Memória cache: 6MB. 

Sistema Operacional: Windows 10. Tipo 

de placa de vídeo: integrada (on-board). . 

Tamanho da Tela 15,6'' polegadas, 

resolução da tela HD. Recursos 

antireflexiva e teclado numérico. 

Conexão: Bluetooth e wifi. Entrada e 

saída: HDMI, áudio, USB 3.1 e USB 2.0. 

áudio. 3 entradas USB. 

UND 5 R$ 5.783,33 R$28.916,65 

64 

NOTEBOOK: Processador intel core i3 

813 - 8ª geração. Velocidade do 

processador: 2.2 Ghz. Memória Cache: 4 

MB. Sistema Operacional: Windons.  Tipo 

de placa de vídeo: integrada (on-board). 

Memória: HD 1024GB. Memória Ram 

4GB. Tamanho da Tela 15,6'' polegadas, 

resolução da tela HD. Recursos 

antireflexiva e teclado numérico. 

Conexão: Bluetooth e wifi. Entrada e 

saída: HDMI, áudio, USB 3.1, entrada de 

cartão de memória USB 3.2. 3 entradas 

UND 5 R$ 4.773,33 R$23.866,65 
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USB.  

65 

PASSADOR DE SLIDE: Apresentador 

multimídia sem fio, bateria: 1 x AAA, 

distância de controle: 10M, interface USB, 

tipo: caneta laser. 

UND 5 R$ 114,00 R$570,00 

66 

PRATELEIRA/ESTANTE/ARMÁRIO 

- EM AÇO: sem portas, seis bandejas 

com capacidade de suportar até 20 kg cada 

uma, em aço. Dimensões mínimas de 

altura x largura x profundidade: 195 cm x 

90 cm x 30 cm. 

UND 15 R$ 606,00 R$9.090,00 

67 

PRATELEIRA/ESTANTE/ ARMÁRIO 

- EM MADEIRA DE LEI: sem portas, 

seis bandejas com capacidade de suportar 

até 50 kg cada uma, em MADEIRA DE 

LEI. Dimensões mínimas de altura x 

largura: 180 cm x 2 largura. 

UND 10 R$ 863,33 R$8.633,30 

68 

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ: 

2,10m x 1,50 mGRm - GTTM100v - 4:3 

(video) - 100 polegadas. Cor das bordas: 

preto, Cor da área de projeção: Branco. 

Tecido: Matte white (verso preto). 

Medidas da área de projeção: 2,10 (C) x 

1,60 (A) cm; medidas do Tripé: até 2,80 

metros. 

UND 2 R$ 856,67 R$1.713,34 

69 

TELEVISOR: Tv de LED polegadas 

HQTV32 HD com converso digital 3 

HDMI - 2 USB. Resolução 1366 x 768, 

tempo de resposta: 5 ms, ângulo de visão: 

178 (H) x 178 (V). Brilho: 500 cd/m2, 

taxa de contraste: 50.000, frequência da 

tela 60 Hz potência do alto falante 10 W 

(5Wrms x 2), formato tela: 16:9, sistema 

de cores: Pal-M, Pal-n. Base-tensão: bivolt 

(110v/220v) - consumo 45w. 

UND 5 R$ 1.400,00 R$7.000,00 

70 

TERMÔMETRO:  de temperatura 

corporal; tipo digital infravermelho; 

Temperatura ajustável em Celsius ou 

Fahrenheit; 16 memórias; Alarme de alta 

temperatura; Desligamento automático; 

Alta precisão; Teclas de controle simples; 

Distância de medição: 3-5cm 

Faixa de Medição: 34-42.9 graus; 

Voltagem da bateria: DC1.5V. 

UND 2 R$ 173,33 R$346,66 

71 

VENTILADOR: Ventilador de Coluna, 

potência: 140W, 6 Pás, 3 Velocidades, 

dimensões do Produto (LxAxP) 45 x 150 

x 41,5 cm 

UND 15 R$ 386,67 R$5.800,05 

72 

VENTILADOR: ventilador de parede, 

Dimensões do item C x L x A: 51 x 17 x 

51 centímetros; Material Polipropileno, 

Plástico; Número de velocidades 3; 

Voltagem 127 Volts; Potência em watts 

130 watts. 

UND 25 R$ 305,00 R$7.625,00 

73 

VENTILADOR: ventilador de parede, 

dimensões do item C x L x A: 65 x 17 x 

65 centímetros, Diâmetro: 65cm, tensão: 

UND 25 R$ 331,33 R$8.283,25 
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BIVOLT (127/220 V), área de Ventilação: 

(25/30m²), potência: (150/147 W), ruído: 

72 dBA | Frequência: 60 Hz. 

74 

WEBCAN COM MICROFONE: 

Câmara Full HD mínimo de 1080p usb de 

Computador. Tipo de vídeo: Full HD com 

foco automático. Com conexão USB pora 

PC. Campo de visão 360 graus. 

Microfones Omnidirecioanais Integrados. 

Rosaca de clipe e tripé integrada para 

montagens em monitores LCD, e mesas. 

Dispositivo de suporte para os sistemas 

operacionais: WINDOWS 2000, XP, XP2, 

vista, Win7, Win8, Win10, sistema 

operacional Linux. 

UND 10 R$ 255,00 R$2.550,00 

Valor Total R$160.118,23 R$1.167.755,40 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2021-.....- ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021.... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2021-..... SRP 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Avenida João Batista Monteiro 539, Bairro 

São Miguel, na cidade de Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

31.094.573/0001-55, neste ato representada pela Srª. IVANEZ BALDEZ DO NASCIMENTO, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL, nomeada pelo Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021, portadora do CPF nº 

632.198.672-00, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021...., processo administrativo nº 3922124-A/2021, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa para 

aquisição de bens permanentes para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do 

município de Augusto Corrêa/PA, especificados no tabela do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Pregão Eletrônico nº 9/2021-....., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Empresa:..............; C.N.P.J. nº........, estabelecida à ........., representada neste ato pelo Sr(a). ................, 

C.P.F. nº........, R.G. nº....... 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND  MARCA QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

APARADOR BUFFET - Dimensões do Produto 

Montado: altura: 81 cm, largura: 119 cm, 

profundidade: 33 cm. Produzido em MDP de 15 

mm. Pés em madeira maciça estilo retrô. Pés de 

30 cm. 4 Portas com Dobradiça metálica. Cor: 

Branco ou terracota. 

UND  2 R$ ...... R$ ...... 

2 

ARMÁRIO COM PORTA: armário de aço, para 

escritório, com duas portas com fechadura 

cilindrico tipo ayle. Quatro prateleira com 

capacidade de 20 kg, ou mais. Altura mínima de 

2,0 metros. Pés reguláveis de 3 cm de altura. 

Largura 90 cm. 

UND  10 R$ ...... R$ ...... 

3 

ARMÁRIO PARA ESCRITÓTIO: Modelo 

New City; com 2 portas, Sistema de fechadura de 

miolo, duas chaves.Altura do Produto (cm) 75, 

Comprimento do Produto (cm) 42; Largura do 

Produto (cm) 80; Material: Armário Em Fibra De 

Madeira Mdp Com Revestimento Melamínico 

(Bp) 15Mm, Fundo Eucaplac 3Mm, Bordas De 

UND  20 R$ ...... R$ ...... 
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Pvc. 

4 

ARQUIVO COM GAVETAS: Fabricado com 

aço de qualidade em chapa 26, com quatro 

gavetas de capacidade 10 kg cada. Dimensões 

mínimas de 1,3 metros de altura; 0,45 m de 

largura; 0,49 m de profundidade. Sistema de 

fechadura de miolo, duas chaves. 

UND  18 R$ ...... R$ ...... 

5 

BALCÃO RECEPÇÃO:  Modelo em L 18mm; 

Material: Madeira; Medidas: Profundidade x 

Altura x Largura: 140 m x 110 cm x 140 cm; cor: 

Noce Monza com acabamento em cinza cobalto; 

com 2 gavetas e prateleira.  

UND  18 R$ ...... R$ ...... 

....  .... .... .... .... .... 

74 

WEBCAN COM MICROFONE: Câmara Full 

HD mínimo de 1080p usb de Computador. Tipo 

de vídeo: Full HD com foco automático. Com 

conexão USB para PC. Campo de visão 360 

graus. Microfones Omnidirecioanais Integrados. 

Rosaca de clipe e tripé integrada para montagens 

em monitores LCD, e mesas. Dispositivo de 

suporte para os sistemas operacionais: 

WINDOWS 2000, XP, XP2, vista, Win7, Win8, 

Win10, sistema operacional Linux. 

UND  40 R$.... R$.... 

  VALOR TOTAL R$ ..... 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da presente Ata, não 

podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

8.4. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de AUGUSTO CORRÊA, com exclusão 

de qualquer outro. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Augusto Corrêa/PA, .... de ........ de 2021. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

C.N.P.J. nº 31.094.573/0001-55 

CONTRATANTE 

 

 

................................................... 

C.N.P.J. nº.................... 

CONTRATADO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2021-............. - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ............  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. 

João Batista Monteiro 539, bairro São Miguel, Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, inscrito no CNPJ 

(MF) sob o nº 31.094.573/0001-55, representado pela Srª. IVANÊZ BALDEZ DO NASCIMENTO, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador do CPF nº632.198.672-00, residente à Rua Prof. 

Casemiro Silva, 263, Santa Cruz, Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, e de outro lado a firma 

......................., inscrita no CNPJ (MF) ................, estabelecida à ............................., CEP ............., doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr.(a) ......................, residente à 

.................................., CEP ................., portador (a) do (a) CPF ...............,  tem entre si justo e avençado, e 

celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 9/2021-.... SRP e a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objetivo a contratação de empresa para aquisição de bens 

permanentes para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do município de 

Augusto Corrêa/PA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

APARADOR BUFFET - Dimensões do Produto 

Montado: altura: 81 cm, largura: 119 cm, 

profundidade: 33 cm. Produzido em MDP de 15 mm. 

Pés em madeira maciça estilo retrô. Pés de 30 cm. 4 

Portas com Dobradiça metálica. Cor: Branco ou 

terracota. 

UND 2 R$ ...... R$ ...... 

2 

ARMÁRIO COM PORTA: armário de aço, para 

escritório, com duas portas com fechadura cilindrico 

tipo ayle. Quatro prateleira com capacidade de 20 kg, 

ou mais. Altura mínima de 2,0 metros. Pés reguláveis 

de 3 cm de altura. Largura 90 cm. 

UND 10 R$ ...... R$ ...... 

3 

ARMÁRIO PARA ESCRITÓTIO: Modelo New 

City; com 2 portas, Sistema de fechadura de miolo, 

duas chaves.Altura do Produto (cm) 75, Comprimento 

do Produto (cm) 42; Largura do Produto (cm) 80; 

Material: Armário Em Fibra De Madeira Mdp Com 

Revestimento Melamínico (Bp) 15Mm, Fundo 

Eucaplac 3Mm, Bordas De Pvc. 

UND 20 R$ ...... R$ ...... 

 VALOR TOTAL R$ .......... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1.  O valor deste contrato, é de R$ ............... (...........................). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão Eletrônico nº 9/2021-..... SRP são meramente estimativos, não acarretando à 

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 9/2021-..... SRP, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em .... de ............ de 2021 extinguindo-se em ... de .............. 

de 2021, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. São obrigações da Contratante: 

1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

1.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as 

normas de segurança; 

1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

 a) salários; 

 b) seguros de acidentes; 

 c) taxas, impostos e contribuições; 

 d) indenizações; 

 e) vale-refeição; 

 f) vales-transportes; e 

 g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

3. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação 

das penalidades ora previstas; 

4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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5. Entregar os materiais licitados no órgão (Secretaria Municipal de Educação) solicitado pelo Município de 

Augusto Corrêa de acordo com especificação, marca e preço registrados e na forma prevista; 

6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, 

sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município de Augusto Corrêa; 

9. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive as 

de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município de Augusto Corrêa comprovante 

de quitação com os órgãos competentes; 

10. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas durante o fornecimento; 

11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Augusto Corrêa ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município de Augusto Corrêa; 

12. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização que se 

façam necessários à execução do fornecimento; 

13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e expressa 

anuência; 

14. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município; 

15. Entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados após o recebimento da ordem de 

fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

16. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, 

bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da comunicação 

formal desta Administração, o(s) materiais cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem 

ao seu fim específico; 

17. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o (s) produtos, cuja qualidade, finalidade, eficácia 

procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita 

em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, 

violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e fabricação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  

1.4 - Assumir que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 

menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; e 

1.5 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 
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2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. O acompanhamento, o atesto e a fiscalização da entrega do material será exercida por representante do 

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da entrega do material, dando ciência de tudo á CONTRATADA (Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e Art. 6º 

do Decreto 2.271/97), o mesmo será definido durante a elaboração do contrato; 

2. Com as seguintes obrigações:  

2.1. O fiscal deverá monitorar a entrega do material para evitar possíveis danos, devendo intervir para 

corrigir ou aplicar as sanções previstas no Contrato Administrativo, quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida; 

2.2. A fiscalização que trata esta Cláusula não inclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até 

mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art.70 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações); 

2.3. Caberá à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 

objeto Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o contratante, não implicando a atividade da 

fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade; 

2.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação da nota de entrega do material será feita por um servidor designado pelo CONTRATANTE; 

2. Caberá ao fiscal de contrato receber o produto. Caberá ao mesmo ATESTAR a nota fiscal e 

ENCAMINHÁ-LA para o Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Educação de AUGUSTO 

CORRÊA. CADA nota fiscal deverá estar acompanhada das guias de comprovação de regularidade fiscal 

para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS, bem como recibo 

e cópia do extrato do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

Exercício 2021: Atividade 12.361.0009 2.140 - Apoio do Ensino Fundamental 40%, Atividade 

112.122.0016 2.019 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação, Atividade 12.361.0009 2.021 –

Manutenção do salário Educação-QSE, Classificação econômica 3.3.90.52.00 Material Permanente, 

subelemento 3.3.90.52.99. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. Após os bens serem recebidos definitivamente, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal ao 

Fiscal do Contrato ou do responsável pelo recebimento dos produtos, para que o mesmo possa atestá-la e 

encaminhá-la para o Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Educação e de AUGUSTO 

CORRÊA; 

2. Junto ao atesto será aposta a data e as ressalvas se houver; 

3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da abertura do Processo de Pedido de Pagamento; 

4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente 

por ela indicada; 

5. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima que recomeçará a ser 

contado integralmente a partir de sua reapresentação; 

6. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal com as fazendas nacional, estadual e 

municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT). 

7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

8. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 

seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)      

     365 

I = (6/100) 

       365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

11. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - Advertência; 

1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 

previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

 2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 2.4 - Fizer declaração falsa; 

 2.5 - Cometer fraude fiscal; 

 2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 2.7 - Não celebrar o contrato; 

 2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 2.9 - Apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais prestadores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1. Os serviços a serem executados deverão possuir garantia de qualidade; 

2. O prazo de validade e/ou garantia dos serviços não poderá ser inferior a 1 ano, contado a partir do 

recebimento do serviço; 

3. Durante o prazo de garantia dos serviços, o fornecedor fica obrigado a executar novamente o serviço 

defeituoso no prazo máximo de 2 (dois) dias. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 9/2021-..... SRP, cuja realização decorre 

da autorização do Sr. FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA, e da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de AUGUSTO CORRÊA, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Augusto Corrêa - PA, ..... de ................. de 2021. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

C.N.P.J. nº 31.094.573/0001-55 

CONTRATANTE 

 

 

................................................................ 

CNPJ ............................. 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: 

1.______________________________                                         2._______________________________ 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/

		2021-09-20T23:36:56-0300
	JOSE GEISON RIBEIRO SILVA:82834350272




